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300/07

Com fulcro no artigo 137, inciso IV, no Regimento Interno, o

Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao

SENHOR WILSON GOMES SUPERVISOR CHEFE UU9-2 UNITIDNIT -

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRÂNSITO (BR - 158,

KM 05 - Jardim Santa Cruz - 87309-650 - Campo Mourão - PR), bem como ao

EXCELENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL DE

CAMPO MOURÃO, para que viabilize criação de uma ciclovia ligando a zona urbana

(Cidade de Campo Mourão) - BR 487 até a Usina Mourão, com a devida sinalização de

60 Km/hora e divisão com tartarugas entre a malha viária (rodovia) e a ciclovia para

proteção dos usuários.
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JUSTIFICA TIV A:

Existem diversas pessoas que moram nas chácaras existentes

em volta da Usina Mourão e que vem trabalhar na cidade de bicicleta, no entanto, o

trajeto é perigoso pois muitos veículos transitam em alfa velocidade, principalmente

durante a noite.

Além disso, a Usina Mourão é um dos atrativos turísticos de

nosso Município, no entanto, poucas são as pessoas que a conhecem devido à falta de

acesso. Desta forma, com a implantação de uma ciclovia será proporcionar também

melhores condições para os visitantes de nossa cidade, haja vista que o trajeto é muito

bonito, com árvores nativas e animais locais como lagartos que às vezes ficam à beira
da estrada tomando sol.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 17 de julho de 2007.

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveir,
Vereador PMDB
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-A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° ......
(em anexo) - art 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.I.

J fi, PROFOSlr Aú TEM CONTEUDO QUE FOI OBJETO DE INDICAc'AO OL REQUEPIMENTC
APROv ~.DO:' ~IO... UL Th'i10S 180 (CENTO E OITENTA DIM'3 ICÓPII-\ ANE, ç I - ART 151 ~ 2
INCISO li. ALlIJEA E" DO R.I

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ 2°, DO RJ.

Campo Mourão de Julho de 2007.

.................................................................................

ELlAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa
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1284/2007 - 15/05 - REQUERIMENTO - Roque Aparecido de Freitas - CHEFE
DO DNIT - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA ESTRUTURA TRÂNSITO-
INFORMAR: QUANDO SERÁ INSTALADA A CICLOVtA NO TRECHO ENTRE O
TREVO DA SAíDA PARA CASCAVEL E A AVENIDA CENTRAL DE ACESSO
PARA A USINA MOURÃO E NO TRECHO ENTRE O TREVO PARA
GUARAPUAVA E A ARCAM, AO LADO DA RODOVIA CAMPO MOURÃO
CASCAVEL.
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa nO
~ Requerimento
( ) Outros

/2007

~/2007
~2007

/2007

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

/2007
/2007
/2007
/2007

AUTOR (ES): ................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

~ Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) ,

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

( ) Inorgânico por ferir:...............................................................................................................................

( ) I/egal por ferir: ...........

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

o.
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: ....................................................................................................

,

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I.. frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em t C? /0 f /2007.

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.

Diligências. ~


